
 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
tornar obrigatória a distribuição, pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), do cordão 
de fita com desenhos de girassóis para a 
identificação de pessoas com deficiências 
ocultas. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para tornar obrigatória a distribuição, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 
do cordão de fita com desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 
ocultas. 

Art. 2º O inciso XI do § 4º do art. 18 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 4º .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

XI – oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos, fórmulas nutricionais e cordão de fita com desenhos 
de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências ocultas, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

 
Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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